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---------------------------------------------------- ATA N.º10/2013 ---------------------------------------------------  

----------ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE VILA DE REI--------------------------------------------------------------------------------------

---------DATA DA REALIZAÇÃO: 11 DE SETEMBRO DE 2013 ------------------------------------------- 

----------PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino --------------------------- 

----------SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena ----------------------------------------------------- 

----------TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ----------------------------------------------------------------- 

----------SECRETARIOU: D. Lina Maria da Silva Rechena, secretária ------------------------------------

----------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Junta de 

Freguesia, Sr. João Bernardino, eram cerca das 14.30 horas. --------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ------------------------------------------------------------------- 

----------De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO):  ----------------------------------  

----------PONTO 1 – Horário dos funcionários – para deliberação: ------------------------------------ 

----------DELIBERAÇÕES TOMADAS ----------------------------------------------------------------------------- 

----------PONTO 1 – Horário dos funcionários – para deliberação; ------------------------------------- 

Quanto ao alteração do horário de trabalho, foi deliberado pelo executivo, que o horário dos 

funcionários passaria a ser como o do município, conforme eles atuarem nós atuamos, para que 

não haja diferencias quer nos funcionários como no atendimento ao público. -------------------- 
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---------- (Continuação da ata n.º 10/2013 datada do dia 11 de Setembro de 2013) --------------- 

----------PONTO 2 – Casa da Junta, em água Formosa – para conhecimento; --------------------- 

----------O Sr. presidente João Bernardino, começou por explicar, como esta altura é morta, não 

é necessário cortar ervas etc. Como temos alguns POC acho por bem darmos mais um 

empurram nas obras da casa de Água Formosa, embora para isso temos que comprar algum 

material, todo o executivo achou por bem e se possível que seja um empurram forte para que 

no verão que vem se possa fazer algo lá. ------------------------------------------------------------------------    

----------ENCERRAMENTO DA REUNIÃO ----------------------------------------------------------------------- 

----------E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 16h25m. ------------------------ 

 -----------  Desta se lavrou a presente ata, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------______________________________________________________________________ 

----------______________________________________________________________________ 
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